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Aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às dez horas e trinta minutos, sob a presidência da vice

diretora-geral, professora Gisele Maria Ribeiro Vieira deu-se início à primeira sessão ordinária do Conselho Diretor, com a

presença dos conselheiros: Heitor Soares, Leydervan Xavier, Ana Leticia Couto, Angelo Oliva e Vânia Correa. convidados:

Leonardo Borges, Claudia Barucke, Sheila da Silva Carvalho Santos, Alexandre Barboza, Dayse Pastore, Renata Moura,

Ronney Arismel Boloy, Gisele Marinho.1 EXPEDIENTE INICIAL  A presidente da sessão encaminhou a posse da

conselheira substituta representante da FAERJ, Vânia Costa Corrêa. 1.1 Aprovação da ata da 8ª sessão ordinária
2024   Sem manifestações do pleno, a ata foi aprovada por unanimidade. 2 ORDEM DO DIA: 2.1 Referendar Resolução
nº 86/2024, que aprova, ad referendum, o PAINT 2025.  Com a palavra o Auditor chefe, Leonardo Borges, informou

sobre a aprovação ad referendum do PAINT 2025, em virtude do atendimento aos prazos para a sua publicação, sendo

até o dia 31 de dezembro do ano anterior. Deu informes sobre os temas que já estão sendo tratados pela auditoria:

acessibilidade, PGD2.0, governança das contratações, programa de iniciação cientíûca. Falou também sobre as ações de

capacitação desenvolvidas pelos servidores ligados à auditoria. Sem manifestações do pleno, aprovado por unanimidade.

2.2 Processo 23063.005086/2024-11-Regulamento para concessão de gratiûcação por Encargo de curso ou
concurso 3 GECC. O servidor do departamento de gestão de pessoas, Alexandre Barboza, disse que se trata de uma

atualização do regulamento que era de 2007. Informou que a comissão instituída pela Direção-Geral fez um levantamento

de ûuxo de processos para que as concessões tenham maior controle do que será feito pelo próprio sistema. Disse ainda

que foram deûnidos alguns critérios para atendimento da legislação. O regulamento foi aprovado por unanimidade.2.3
Autorização para Incorporação de computador e nobreaks, referente ao Processo 23063.004878/2024-6 e 2.4
Transferência e entrega de bens do Processo FAPERJ nº E-26/290.123/2021, referente ao Processo
23063.006038/2024-32. Os processos foram apreciados em bloco. Não houve manifestações do pleno. Em regime de

votação por contraste, os processos foram aprovados por unanimidade. 2.5 Referendar Resolução nº1/2025, que
autoriza, ad referendum, a incorporação de bens/Convênio FAPERJ, referente ao processo SUAP
23063.000139/2025-81. Não houve manifestações do pleno. Em regime de votação por contraste, o processo foi aprovado

por unanimidade. 2.6 Homologação do ato 28/COPEP que aprova o Regulamento dos Centros de Pesquisa e
Inovação (CEPI) do Cefet/RJ, e Homologação do ato 29/COPEP, que aprova Regulamento CONIT, referente ao
Processo 23063.005119/2024-15.  O item de pauta foi retirado a pedido do Professor Ronney Boloy, para os devidos

ajustes. 2.7 Aprovação da renovação de autorização da FUNCATE (FUNDACAO DE CIÊNCIA APLICACOES E
TECNOLOGIA ESPACIAIS)  como fundação de apoio ao Cefet/RJ. Diretor Ronney explicou sobre a relação existente

entre o Cefet/RJ e as fundações. Explicou que o procedimento a ser aprovado se trata de um ato de ûuxo contínuo feito

todo ano, de prestação de contas, para a manutenção da parceria. Professora Claudia Baruck deu informes também sobre

a pauta e esclareceu sobre a necessidade de renovação anual. Falou também sobre a revisão da instrução normativa que

regulamenta o relacionamento da fundação, tanto para credenciamento quanto para descredenciamento. Em observação

ao cumprimento das exigências para a renovação registra-se ainda que não houve projeto desenvolvido no último período

de apoio, sendo inviável a avaliação de desempenho e, consequentemente, a comprovação de aprovação dos projetos,

comprovação de participação de pessoas vinculadas à Instituição e a comprovação de incorporação de recursos. Sem

manifestações do pleno, em regime de votação por contraste, o item foi aprovado por unanimidade. 2.8 Ratiûcação da
aprovação do relatório anual de gestão 2023 e aprovação da renovação de autorização da FUJB (Fundação José
Bonifácio) como fundação de apoio ao Cefet/RJ. O diretor da DIPPG, professor Ronney Boloy, registrou que o item se

trata de ûuxo contínuo para renovação da parceria. Em observação ao cumprimento das exigências para a renovação

registra-se ainda que não houve projeto desenvolvido no último período de apoio, sendo inviável a avaliação de

desempenho e, consequentemente, a comprovação de aprovação dos projetos, comprovação de participação de pessoas

vinculadas à Instituição e a comprovação de incorporação de recursos. Sem manifestações do pleno, em regime de

votação por contraste, o item foi aprovado por unanimidade. 2.9 Aprovação do Relatório de gestão 2024. Com a palavra
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